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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 012/2026 

 

Município de Tapes/RS. 

Secretaria Municipal da Fazenda 

 Processo requerimento nº 1271/2026 

Tipo de julgamento: menor preço global 
 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPES, no uso de suas atribuições, torna público, para 

conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, 

do tipo menor preço, com a finalidade de contratação de empresa especializada na execução de 

Serviços de Coleta de Dados e Implementação de Sistema de Gestão e Controle do Território do 

Município de Tapes/RS, conforme descrito nesse edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 

14.133 de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 002/2024. 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 25 de maio de 2026, às 8h e 30min., podendo as 

propostas serem enviadas até às 8h e 29min, sendo que todas as referências de tempo observam o 

horário de Brasília. 

 

1 - OBJETO 

1.1. Constitui o objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada na execução de 

Serviços de Coleta de Dados e Implementação de Sistema de Gestão e Controle do Território do 

Município de Tapes/RS. 

1.2 Os serviços deverão atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos para o objeto, em 

conformidade com a legislação específica aplicável e o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

8078/90), sendo que os serviços considerados inadequados ou que não atenderem às exigibilidades, 

não serão aceitos e o pagamento de toda a parcela ficará suspenso, até sua regularização de forma 

integral. 

Edital de Pregão Eletrônico com a finalidade de 

contratação de empresa especializada na execução de 

Serviços de Coleta de Dados e Implementação de 

Sistema de Gestão e Controle do Território do 

Município de Tapes/RS, cujas especificações 

detalhadas encontram-se nos Anexos que acompanham 

o Edital. 

Pregão Eletrônico n° 004/2026 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.3 Entende-se por serviço inadequado, aquele que se apresentar com inferior qualidade, defeitos 

sistemáticos, fora das determinações legais, em desacordo com as especificações constantes na 

relação de itens do Edital e Termo de Referência, diferentes do exigido. 

1.4. O presente edital seguirá o rito procedimental comum, previsto no artigo 17 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

2. DA CONDIÇÃO E DOS IMPEDIMENTOS À PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os licitantes que: 

2.1.1. Desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto licitado; 

2.1.2. Atendam às exigências constantes neste edital e dos seus anexos, inclusive quanto à 

documentação requerida; 

2.1.3. Estejam devidamente cadastrados junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.1.3.1. Como requisito para participação no Pregão, em campo próprio do sistema 

eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. 

2.2. Constituem impedimentos à participação na presente licitação: 

2.2.1. A suspensão do direito de licitar e contratar pelo Município de Tapes, no prazo e nas 

condições do impedimento, ou cujos diretores, sócios ou dirigentes tenham participado de outra 

pessoa jurídica que, da mesma forma, tenha sido suspensa de licitar ou de contratar, garantidos o 

contraditório e a ampla defesa na segunda hipótese; 

2.2.2. Atuar em ramo divergente de atividade da qual se relaciona o objeto deste certame; 

2.2.3. Ter sido declarada como inidônea por qualquer órgão da Administração Pública, no prazo 

e nas condições da declaração; 

2.2.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.2.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.2.6. Agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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da legislação que disciplina a matéria; 

2.2.7. Estar em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

2.2.8. Em conformidade com o disposto no §4º do art. 15 e no art. 16 da Lei nº 14.133/2021, a 

Administração Pública veda a participação de cooperativas e consórcios nesta licitação, com base nos 

seguintes fundamentos: 

a) Complexidade da gestão contratual: A natureza do objeto licitado exige uma gestão 

contratual centralizada, com controle rigoroso e direto sobre a execução das atividades. A 

participação de consórcios ou cooperativas, pela multiplicidade de representações e pela necessidade 

de articulação entre diversas entidades, tornaria a administração do contrato significativamente mais 

onerosa e complexa, comprometendo a eficiência e o acompanhamento técnico da execução 

contratual.  

b) Risco à execução do objeto: A divisão de responsabilidades entre integrantes de consórcios 

ou entre cooperados pode dificultar a definição clara de atribuições, bem como prejudicar a 

continuidade e a qualidade na prestação dos serviços ou fornecimento dos bens, representando risco 

direto ao cumprimento integral e eficaz do objeto contratual. Tais justificativas encontram respaldo 

nos princípios da eficiência e do interesse público, norteadores da atuação administrativa, conforme 

previsto na Constituição Federal e na legislação infraconstitucional. 

2.2.9. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.2.10. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, incluindo 

autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.11. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ela necessários; 

2.2.12. Entidades empresariais cujo sócio, ou, no caso de sociedades anônimas, cujo diretor seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, inclusive, 

com ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como com 

servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou 



4/37 

 

 

indiretamente à área encarregada da licitação deste órgão público. 

 

3. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição 

de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do 

seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

3.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.3. É de responsabilidade do licitante, além de se credenciar previamente no sistema eletrônico 

utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

3.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

3.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

3.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

3.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica. 

3.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
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entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

4.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.5. A falsidade da declaração de que trata o item 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta. 
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4.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. PROPOSTA 

5.1. O prazo de validade da proposta é de 60 dias, a contar da data de abertura da sessão do pregão, 

estabelecida no preâmbulo desse edital. 

5.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, com a indicação dos valores 

unitários, englobando os custos de material e mão de obra, bem como a tributação e quaisquer outras 

despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 

5.3. Da Exigência de Apresentação de Garantia  

5.3.1 A assinatura do contrato ficará condicionada à retenção de 5% (cinco por cento) do valor 

do contrato, nos termos do artigo 98 da Lei nº 14.133/2021, cabendo ao contratado optar por uma 

das seguintes modalidades de garantia: caução em dinheiro ou em títulos de dívida pública, seguro-

garantia, título de capitalização custeado por pagamento único com resgate pelo valor total, ou 

fiança bancária, mediante apresentação do comprovante de depósito ou, quando for o caso, da guia 

de recolhimento creditada na Tesouraria do Município.   

a) Caso a licitante tenha optado pela carta de fiança bancária ou seguro garantia, esta deverá 

ser apresentada no seu original, cópia autenticada ou documento expedido pela internet;   

a.1) A garantia deverá ser renovada caso seja necessário efetivar-se a prorrogação do prazo 

de execução proporcionalmente ao valor do contrato/aditivo.   

a.2) Na apólice do seguro garantia deverá estar expresso, no mínimo, cobertura de multas, 

condenações decorrentes de responsabilidade civil, bem como cobertura de prazo suplementar para 

obrigações trabalhistas e previdenciárias correspondente ao período do contrato.   

a.3) O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 

principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do 

respectivo endosso pela seguradora.   

b) Caso a licitante venha optar pela modalidade de caução em dinheiro, deverá solicitar para 

a Secretaria Municipal da Fazenda, a Guia de Recolhimento que possibilitará o pagamento.   

5.3.2. Se dentro do prazo, o convocado não realizar a retenção da garantia e não assinar o 

contrato, a Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem da classificação para a 

assinatura do contrato, em igual prazo nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
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ou então, revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no art. 90 da Lei 

Federal 14.133/2021.   

5.3.3. A garantia retida será liberada ou restituída após 10 (dez) dias o aceite dos serviços pelos 

gestores e fiscais do contrato e o encerramento das obrigações contratuais. 

 

6. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização 

de sua chave e senha. 

6.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de 

acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema 

eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 3.3.1 

deste Edital. 

6.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo 

próprio do sistema eletrônico. 

 

7. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

7.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

7.2.1. Não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

7.2.2. Forem omissas em pontos essenciais; 

7.2.3. Contiverem vícios insanáveis; 

7.2.4. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

7.2.5. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação; 

7.2.6. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.2.7. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

7.2.8. Por se tratar de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas de 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.2.9. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 
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a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. 

7.2.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.2.11. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 

edital. 

7.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão 

no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 

instrumento convocatório. 

7.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase 

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico. 

7.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração 

da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

7.6.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado 

no registro. 

7.6.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.6.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

7.6.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 1,00 (um real), 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a 

melhor oferta. 

 

8. MODO DE DISPUTA 

8.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, observando as regras constantes no item 7. 

8.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

8.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando 
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se tratar de lances intermediários. 

8.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

8.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 

consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

8.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio 

de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

9. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

9.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, 

preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a declaração, de que trata o 

item 3.2.2 deste Edital; 

9.1.1. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% 

(cinco por cento) à proposta de menor valor. 

9.1.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de 

menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

 9.1.3. Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, 

inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, 

empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 

9.1.2 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

9.1.4. O disposto no item 9.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor 

inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

9.2. Se não houver licitante que atenda ao item 9.1 e seus subitens, serão observados os critérios do 

art. 60, da Lei nº 14.133/2021. 

9.2.1. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada dentre as propostas empatadas, 

sendo dada a devida publicidade. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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10. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 

desempate, se for o caso, o pregoeiro dará início a fase de negociação pelo sistema eletrônico, ao 

licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

10.2. A resposta à negociação e o envio de documentos complementares (planilhas, catálogo, ficha 

técnica, registros, etc), necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua 

adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados 

no prazo máximo de 02(duas) horas. 

10.2.1. O prazo que se refere o item 10.2 poderá ser prorrogado por igual período pelo Pregoeiro 

quando: 

a) Por solicitação do licitante, mediante justificativa feita no chat, devidamente aceita pelo 

Pregoeiro; 

b) A critério do Pregoeiro. 

 

 

11. PROVA DE CONCEITO 

 

11.1. A LICITANTE que oferecer a melhor proposta, antes de ser homologada como vencedora, num 

prazo de 3 (três) dias úteis deverá agendar a demonstração do sistema para uma Comissão Avaliadora 

designada pela Contratante de forma a comprovar que o Sistema ofertado atende aos requisitos 

descritos no Termo de Referência - Anexo IV. 

11.2. A apresentação, antes da homologação da solução será feita em data a ser prevista e informada 

pelo solicitante onde será disponibilizado ambiente com Internet. 

11.3. A LICITANTE deverá disponibilizar representante técnico qualificado para operar os aplicativos 

e realizar as operações demandadas pela Comissão Avaliadora, relativos à amostra.   

11.4. A demonstração do Sistema deverá ser realizada em infraestrutura na nuvem ou em equipamentos 

da LICITANTE, a qual deverá disponibilizar massa de dados necessárias às comprovações dos 

atendimentos aos requisitos requeridos.   

11.5. A Contratante disponibilizará um link de dados (Internet) de pelo menos 05 Mb à LICITANTE 

para a demonstração.  

11.6. A prova de conceito será realizada nas instalações da Contratante, e terá duração máxima de 04 

(quatro) horas, sendo que durante este período a LICITANTE poderá proceder com a correção de 

funcionalidades que, porventura, apresentem erros durante sua demonstração.   

11.7. Para cada requisito e funcionalidade expressa nesta documentação, a LICITANTE deverá realizar 

operações completas (entrada de dados, gravação e consulta) no Sistema e demonstrar se os registros 
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foram efetivamente armazenados, na data e hora da realização da prova.  Todos os requisitos funcionais 

descritos no edital deverão ser demonstrados pela LICITANTE a comissão avaliadora.   

11.8. Será aceito o SISTEMA em cuja demonstração fique evidenciado o atendimento a, no mínimo, 

95% (noventa e cinco por cento) dos requisitos funcionais constantes nesse edital. Os itens 

eventualmente que não ficarem comprovados deverão ser implementados pela Contratada sem ônus 

para a Contratante, até a entrada em produção do Sistema.   

11.9. Caso o percentual mínimo de atendimento para aceitação da amostra não seja atingido, a proposta 

será recusada e a LICITANTE desclassificada, sendo convocada a segunda classificada no certame 

para a demonstração. E assim sucessivamente até que se conclua o final do processo de seleção, com 

a homologação pela Comissão. 

11.10. Às demais licitantes participantes do procedimento licitatório, se julgarem oportuno, poderão 

acompanhar a realização da prova de conceito, observando aos seguintes critérios:  

a) Inscrição limitada a 1 (um) representantes por LICITANTE, designada para acompanhamento 

da prova de conceito;  

b) O acompanhamento aos trabalhos permitirá a formulação de questionamento escrito e entregue 

ao Coordenador da Prova de Conceito.  

c) Aplica-se à equipe da LICITANTE e aos inscritos o disposto na legislação de licitações quanto 

à participação nos trabalhos, de modo a evitar tumultos ou atrasos na realização da prova de conceito. 

11.11. A LICITANTE deverá assumir os custos envolvidos com a elaboração de sua proposta para a 

participação no processo licitatório, inclusive para realização da prova de conceito, sem nenhum direito 

a indenização mesmo que venha a ser desclassificada do certame.  

11.12. A relação dos funcionários do Município de Tapes que irão compor a Comissão de Avaliação 

para a prova de conceito será informada em momento oportuno pela Secretaria da Fazenda. 

 

12.DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

12.1. Para fins de habilitação neste pregão, a documentação será exigida somente do licitante 

vencedor conforme o art. 63, Inc. II da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo os documentos serem 

anexados no prazo de até duas horas, juntamente com o prazo de negociação, podendo ser prorrogado 

a pedido pelo mesmo prazo, onde a empresa irá apresentar sua proposta ajustada ao lance negociado, 

conforme item 10.2 do Edital. 

OBS: OS DOCUMENTOS DEVERÃO SER ANEXADOS JUNTAMENTE AO PRAZO DE 

NEGOCIAÇÃO. 
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12.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual;ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

b) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

12.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

g) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de 

sociedade simples. 

h) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

12.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Comprovante de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA), ou Conselho Arquitetura e Urbanismo (CAU).  
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b) Comprovante de registro do Responsável Técnico do licitante pelo objeto junto ao 

(CREA/CAU), o Responsável Técnico deverá ser o mesmo Responsável Técnico constante no 

registro da Empresa (CREA/CAU); 

c) Comprovação que o profissional detentor do(s) atestado(s) técnico(s), citado(s) acima, 

pertence ao seu quadro permanente, na data prevista para a entrega dos envelopes. Em se tratando de 

empregado, por meio de cópia reprográfica autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(CTPS), ou contrato de prestação de serviços, ou ainda no caso de sócio da empresa, por meio do Ato 

Constitutivo e/ou Contrato Social. 

d) Para atender ao item imagem, no que se refere a parte aeroespacial, a empresa deverá 

apresentar comprovante de inscrição no Ministério da Defesa na categoria "A", conforme dispõe o 

Decreto nº 2278/1997, como empresa especializada para os serviços de Aerolevantamento; 

e) Apresentação de atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado devidamente acompanhados com sua CAT - Certidão de Acervo Técnico 

registrado no CREA- Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou Conselho Arquitetura e 

Urbanismo no CAU, que comprove que a licitante ou seu responsável técnico prestou ou vem 

prestando serviços técnicos especializados de:  

I. Implantação de Sistemas de Informação Geográfica Corporativo na WEB; 

II. Integração de Sistemas de Geoprocessamento com sistemas de gestão tributário; 

III. Cadastramento e/ou recadastramento imobiliário Multifinalitário;  

IV. Imageamento Terrestre 360º  

V. Processo Digital  

 

e.1) Sendo que este(s) atestado(s) deverá(ão) ser de serviço(s) já concluído(s). Os atestados 

exigidos supramencionados deverão estar devidamente registrados na entidade profissional 

competente.  

f) Comprovar que a licitante é proprietária do sistema de informações geográficas ofertado, 

através de registro no INPI. Caso seja representante, deverá apresentar a carta de credenciamento do 

proprietário e o registro no INPI em nome do proprietário. 

 

12.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em 

prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do documento; 

b) Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou 
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balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 

(três) meses da data de apresentação da proposta. (Art. 69, Inciso I, Lei 14.133 de 2021).  

b.1) Os documentos referidos na letra “b” limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos.  

b.2) Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o 

atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no Edital.  

b.3)  A comprovação da boa situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), cujos 

índices mínimos aceitáveis serão resultantes da aplicação da fórmula, conforme Decreto Municipal 

nº 46/1998, alterado pelo Decreto Municipal nº 036/2002: 

                                                   

LIQUIDEZ INSTANTÂNEA:                          = índice mínimo: 0,05 

 

LIQUIDEZ CORRENTE:                         = índice mínimo: 1,00 

 

LIQUIDEZ GERAL:                                              = índice mínimo: 1,00 

 

GERÊNCIA DE CAPITAIS DE TERCEIROS:                                     = índice mínimo: 1,00 

 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO:                                        = índice máximo: 0,51 

 

Onde: 

AD = Ativo Disponível 

PC = Passivo Circulante 

AC = Ativo Circulante 

ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo 

PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo 

AT = Ativo Total  

 

c) As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-

financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado 
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da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do 

último exercício social, apresentados na forma da Lei, vedada a substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 

(três) meses da data da apresentação da proposta. 

 

12.1.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

12.1.5.1. Declaração de Negativa de Inidoneidade e Ausência de Fato Impeditivo para 

Licitar com o Poder Público, assinada pelo representante legal da licitante, sob as penas da lei; 

12.1.5.2. Declaração de que seus empregados estão capacitados e/ou firmaram termo de 

responsabilidade de cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD; 

12.1.5.3. Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

12.1.5.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

12.1.5.5. Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas; 

12.2. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser enviados 

eletronicamente, em campo próprio via sistema. 

12.3. A documentação que faz prova da regularidade fiscal poderá ser apresentada mediante 

documentos extraídos via Internet, cuja aceitação ficará condicionada à verificação de sua 

autenticidade, pelo acesso ao site do Órgão que os expediu. 

12.4. As certidões que não tenham prazo de validade expresso terão como válidas pelo prazo de 90 

(noventa) dias, contados de sua emissão. 

12.5. O licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou os apresentar em 

desacordo com o estabelecido neste instrumento convocatório ou com irregularidades será inabilitada. 

12.6. A Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte que possuir restrição em qualquer dos 

documentos de regularidade fiscal ou trabalhista, previstos neste edital, em sendo declarada 

vencedora, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da declaração, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

12.7. O benefício de que trata o item anterior não eximirá licitante da apresentação de todos os 

documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 
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12.8. A não regularização da documentação, no prazo fixado implicará na decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

 

13. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

13.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 12.1 e 12.2, enviados nos termos do 

Edital, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

13.2. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida 

no item 4.4 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou 

trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua 

regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e 

durante o transcurso do respectivo prazo. 

13.4. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 

para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

13.5. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado 

vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

14.RECURSO 

14.1. Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os licitantes 

poderão manifestar justificadamente a intenção de interposição de recurso, em campo próprio do 

sistema, sob pena de decadência do direito de recurso. 

14.2. Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis 

para a interposição das razões do recurso, também via sistema. 

14.3. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

14.4. Interposto o recurso, o pregoeiro poderá motivadamente reconsiderar ou manter a sua decisão, 

sendo que neste caso deverá remeter o recurso para o julgamento da autoridade competente. 

14.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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15. DOS LICITANTES VENCEDORES 

15.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 14.133/21, são obrigações da 

CONTRATADA: 

a) Realizar com seus próprios meios, não transferindo a terceiros, de qualquer forma, nem 

mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, nos termos do Termo de Referência, do Edital e da Contrato, de acordo com as 

necessidades da Secretaria solicitante; 

b) Atender com prontidão as reclamações e eventuais pedidos de providências por parte da 

Secretaria solicitante; 

c) Assumir todos os ônus decorrentes de falhas, omissões, defeitos de instalação e prejuízos 

outros derivados da má execução do Contrato; 

d) Assumir a responsabilidade pelos danos decorrentes da execução do Contrato, 

independentemente da existência de culpa ou dolo por parte da CONTRATADA, salvo se provar que, 

tendo prestado o serviço, o defeito inexiste ou a culpa exclusiva do MUNICÍPIO ou do terceiro que 

sofreu o dano; 

e) Assegurar ao Município o direito de fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços 

contratados, conforme previsto no Termo de Referência, Edital e Contrato. 

15.2. Os itens que vierem a ser contratados deverão ser entregues/executados conforme o prazo 

estabelecido no edital ou termo de referência, a contar da data da assinatura do Contrato, sob pena 

de aplicação das penas previstas no art.156 da Lei Federal 14.133/2021. 

15.3. Todas as despesas decorrentes da prestação de serviço serão por conta da empresa vencedora. 

 

16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

 

17. DO CONTRATO 

17.1. É parte integrante do presente Edital a minuta de contrato, em seu Anexo I, devendo ser assinado 

em até 02 (dois) dias úteis, contados da data da sua notificação, prorrogáveis por uma vez, sob pena 

de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, mediante 

solicitação devidamente justificada por parte do interessado. 

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 
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condições propostas pelo licitante vencedor. 

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.1 deste Edital, sem convocação 

para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

17.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 17.2 deste Edital, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

17.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

17.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

17.5. O Contrato deverá ser assinado pelo Representante legal das licitantes. 

17.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste 

edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante. 

 

18. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

18.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do 

instrumento contratual, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

19. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será realizado mediante percentuais previamente definidos, distribuídos em cinco 

fases, conforme a execução das etapas, sendo estas: 

 I - Fase 1 – Imageamento: a conclusão desta etapa dará direito ao pagamento de 20% do valor 

contratual. O prazo terá início na data de assinatura do contrato, com término previsto em até 2 (dois) 

meses; 

II- Fase 2 – Atualização Cadastral: conclusão desta etapa resultará no pagamento de mais 30% 

do valor contratual, totalizando 50%. O Prazo terá início na conclusão da fase 1, com término previsto 

em até 2 (dois) meses; 

III- Fase 3 – Tecnologia da Informação: conclusão desta etapa resultará no pagamento de mais 

35% do valor contratual, totalizando 85%. O Prazo terá início na conclusão da fase 2, com término 

previsto em até 3 (dois) meses;  

IV- Fase 4 – Gestão Tributária: conclusão desta etapa resultará no pagamento de mais 5% do 

valor contratual, totalizando 90%. O prazo terá início na conclusão da fase 3, com término previsto em 

1 (um) mês; 
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V- Fase 5 – Capacitação e Suporte Técnico: conclusão desta etapa resultará no pagamento de 

mais 10% do valor contratual, totalizando 100%. O prazo terá início na conclusão da etapa 4, com o 

término previsto após o treinamento da equipe.     

 

19.2. Em relação à Licença de Uso de Software (Item 3.1 da definição do objeto), o pagamento será 

realizado mensalmente, iniciando-se 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato.  

19.3. Todos os pagamentos estarão condicionados à apresentação dos seguintes documentos e 

requisitos:  

a)  Laudo de Recebimento emitido e assinado pelos fiscais técnicos do contrato.  

b) Nota fiscal/fatura correspondente, contendo a descrição resumida do objeto fornecido, número da 

licitação e número do contrato;  

b.1) Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento será interrompido e ficará pendente até que a 

CONTRATADA adote as medidas saneadoras, voltando a correr na sua íntegra após a 

CONTRATADA ter solucionado o problema, seguindo a legislação vigente quanto à ordem 

cronológica de pagamentos da CONTRATANTE;  

c) Certidões negativas válidas da Receita Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

19.4. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV 

do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com 

juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

19.5. Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que regula 

a matéria, bem como, das regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB n°1.234/2012 

sob pena de não aceitação da mesma, conforme Decreto Municipal nº 026/2022. 

19.6. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do processo e o número do pregão, a fim de acelerar o trâmite de recebimento 

do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

19.7. Se durante a vigência do respectivo Contrato firmado houver ocorrido alterações por mudanças 

empresariais da licitante, dita documentação deverá ser apresentada à Administração Pública 

constituindo requisito para viabilizar o pagamento. 

19.8. O Município, só autorizará a realização dos pagamentos, se houver por parte do setor 

requisitante do objeto licitado, o necessário ATESTO dos serviços entregues pela empresa vencedora, 

no verso da Nota Fiscal. 

19.9. A despesa correrá na seguinte dotação orçamentária: 
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04 – Secretaria Municipal da Fazenda 

04.01 – Secretaria Municipal da Fazenda 

041290246.2.308000 – Manutenção das atividades do Setor  

3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ - 649 

3.3.90.39.79.00.00 - Outros Serviços PJ - 666 

20. FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

20.1. A fiscalização do objeto e o recebimento dos serviços estão disciplinados nos dispositivos 

constantes no Anexo I– Minuta do Contrato. 

21.DAS SANÇÕES 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

21.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

21.1.2. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

21.1.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

21.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

21.2. Multa: 

a) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

b) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 
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até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

c) O atraso superior a 30(trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

21.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

21.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

21.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

21.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

21.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

21.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

21.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

21.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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21.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstas nesta 

contratação ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

21.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

21.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

21.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

22. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

22.1. A licitante deverá fazer uma disputa equilibrada, considerando a manutenção do valor proposto 

pelo prazo de vigência do contrato, pois oscilação de mercado não é fato suficiente a ensejar 

reequilíbrio econômico financeiro. 

22.2. Sempre que atendidas as condições do contrato consideram-se mantidos o equilíbrio econômico-

financeiro. 

22.3. Havendo alteração de preços dos materiais, gêneros ou serviços tabelados por órgãos oficiais 

competentes, os preços registrados poderão ser alterados com fins de manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro do registro em conformidade com as modificações ocorridas e efetivamente 

demonstrada. 

22.3.1. O disposto no item 22.3 aplica-se, igualmente, aos casos de incidência de novos tributos 

ou de alteração das alíquotas dos já existentes, ou fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, 

mas de consequências incalculáveis, que impactem no custo do fornecedor, devendo o pedido de 

reequilíbrio econômico financeiro ser analisado na forma do artigo 124, inciso II, alínea "d", da Lei 
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Federal nº 14.133, de 2021. 

22.4. A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico financeiro nas 

hipóteses excluídas de sua responsabilidade. 

22.5. O requerimento de equilíbrio econômico financeiro do contrato deverá ser encaminhado ao 

gestor e fiscal do contrato para análise e deliberação e deverá ser instruído com todos os documentos 

que comprovem o caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou a ocorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato 

tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no 

contrato. 

22.6. Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreadas em elementos técnicos, 

por intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial 

atualizado do contratado. 

23.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

23.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da 

presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

23.4. Qualquer licitante poderá solicitar vistas relativamente ao processo em questão, no Setor de 

Licitações do Centro Administrativo Municipal, sito à Rua Cel. Pacheco, nº 198 - Centro - Tapes/RS, 

no horário das 8h até 12h e 13h30 até às 17h., de segunda a sexta-feira ou através do telefone 

(51)2349-0135 ou ainda através do site www.tapes.rs.gov.br e endereço eletrônico 

licitacao@tapes.rs.gov.br. 

23.5. O Pregoeiro e Equipe de Apoio, no interesse da Administração, poderão relevar omissões 

puramente formais observadas na documentação de habilitação e proposta de preços, desde que não 

contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura do procedimento e fiquem atendidos o 

interesse público e o da Administração, sem comprometimento da segurança da contratação. 

23.6. Na divergência de valores expressos entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 

últimos; entre preços unitários e totais, os primeiros.  

23.7. O Pregoeiro e Equipe de Apoio ou ainda a autoridade superior poderá valer-se de pareceres 

http://www.tapes.rs.gov.br/
mailto:licitacao@tapes.rs.gov.br
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emitidos por técnicos ou especialistas no assunto objeto desta licitação.  

23.8. No caso de alteração neste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização da licitação, 

o prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

23.9. Fica eleito o Foro da Comarca de Tapes - RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que 

seja.  

23.10. São anexos deste Edital: 

ANEXO I - Minuta do Contrato 

ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial 

ANEXO III – Planilha de Preço Máximo Estimado  

ANEXO IV – ETP e TR 

Tapes/RS, 05 de maio de 2026. 

 

 

Luiz Carlos Coutinho Garcez 

Prefeito Municipal 

 

Este Edital se encontra juridicamente 

analisado e formalmente aprovado, nos termos do 

parágrafo único do artigo 53 da Lei de Licitações. 

 

Thiago Vencato de Caldas 

Assessor Jurídico 

OAB nº 63.781 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026 

ANEXO I 

 

MINUTA DO CONTRATO 
 

 

O Município de Tapes/RS, pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob 

o nº. 88.811.948/0001-78, com sede administrativa na rua Cel. Pacheco nº. 198, nesta cidade, representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. Luiz Carlos Coutinho Garcez, aqui denominado CONTRATANTE e, do outro 

lado   , com sede na    

nº.   , bairro   , na cidade de  , inscrita no CNPJ sob o nº. , 

doravante denominada CONTRATADA, por este instrumento e na melhor forma de direito, têm justo e 

acertado o seguinte: 

Cláusula primeira. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada na 

execução de Serviços de Coleta de Dados e Implementação de Sistema de Gestão e Controle do Território do 

Município de Tapes/RS, conforme especificações técnicas verificadas junto ao Estudo Técnico Preliminar 

que constam no Termo de Referência, Anexos IV ao Edital. 

Parágrafo Primeiro: São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente 

de transcrição: 

a) O Termo de Referência que embasou a contratação e eventuais anexos; 

b) A Proposta do contratado e eventuais anexos. 

 

Cláusula segunda. A execução do objeto deste contrato se dará em 05(cinco) fases como segue: 

Fase 1 – Imageamento: O prazo terá início na data de assinatura do contrato, com término previsto em 

até 2 (dois) meses; 

Fase 2 – Atualização Cadastral: O Prazo terá início na conclusão da fase 1, com término previsto em 

até 2 (dois) meses; 

Fase 3 – Tecnologia da Informação: O Prazo terá início na conclusão da fase 2, com término previsto 

em até 3 (dois) meses;  

Fase 4 – Gestão Tributária: O prazo terá início na conclusão da fase 3, com término previsto em 1 

(um) mês; 

Fase 5 – Capacitação e Suporte Técnico: O prazo terá início na conclusão da etapa 4, com o término 

previsto após o treinamento da equipe.     

 

Parágrafo primeiro. Dentro das fases supra referidas deverá conter os seguintes serviços: 

 

 

 

Para contratação de empresa especializada na 

execução de Serviços de Coleta de Dados e 

Implementação de Sistema de Gestão e Controle do 

Território do Município de Tapes/RS, conforme 

especificações do Termo de Referência. 

Pregão eletrônico n° 012/2026 

Processo de Requerimento nº 
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Item Quantidade Unidade Produto 

01 20km² KM² Cobertura aerofotogramétrica deverá abranger a área indicada 

(20km² aproximadamente) para obtenção de ortofotocarta digital 

colorida da área urbana na escala 1:1.000 (GSD De 8 ou melhor) e 

perfilamento a laser aerotransportado da área urbana, para geração de 

MDT, MDS e curvas-de-nível a cada 50 cm 

02 163km Km Mapeamento móvel 360° (imoveis e logradouros).  

03 8.000 UN Geração do Mapa Urbano Básico através de vetorização, 

geocodificação e complementação da Base Cartográfica.  

04 01 Serviço Relatório de discrepâncias e geração de notificações. 

05 01 Mês Serviço Disponibilização de Central de Atendimentos.  

06 12 meses Serviço Locação da Licença de uso (SaaS) de Sistema de Informações 

Geográficas (SIG) 

07 01 Serviço Customização do Sistema para integração com o atual Sistema 

Gestão Tributária existente na Prefeitura. 

08 01 Serviço Conversão de Base de Dados. 

09 01 Serviço Mapeamento dos fluxos de processos para disponibilização no 

Modulo de Aprovação Digital.  

10 01 Serviço Elaboração de Planta de Valores Genéricos (PVG). 

11 01 Serviço Treinamento no Sistema  

12 01 Serviço Serviços Técnicos Especializados (quando solicitado). 

 

Parágrafo único. Será de responsabilidade da Contratada as despesas de mão-de-obra, auxílio 

alimentação, uniformes, EPI (equipamento de proteção individual), impostos, taxas, seguros, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários e quaisquer outros que incidem direta ou indiretamente na execução 

dos serviços. 

 

Cláusula terceira - A Contratante pagará à Contratada o valor total de R$xx(xxxxxxxxxxxx) mediante 

percentuais previamente definidos, distribuídos em cinco fases, conforme a execução das etapas, sendo estas:

Fase 1 – Imageamento: a conclusão desta etapa dará direito ao pagamento de 20% do valor 

contratual. O prazo terá início na data de assinatura do contrato, com término previsto em até 2 (dois) meses; 

Fase 2 – Atualização Cadastral: conclusão desta etapa resultará no pagamento de mais 30% do valor 

contratual, totalizando 50%. O Prazo terá inicio na conclusão da fase 1, com término previsto em até 2 (dois) 

meses; 

Fase 3 – Tecnologia da Informação: conclusão desta etapa resultará no pagamento de mais 35% do 

valor contratual, totalizando 85%. O Prazo terá inicio na conclusão da fase 2, com término previsto em até 3 

(dois) meses;  

Fase 4 – Gestão Tributária: conclusão desta etapa resultará no pagamento de mais 5% do valor 

contratual, totalizando 90%. O prazo terá inicio na conclusão da fase 3, com término previsto em 1 (um) mês; 

Fase 5 – Capacitação e Suporte Técnico: conclusão desta etapa resultará no pagamento de mais 10% 

do valor contratual, totalizando 100%. O prazo terá inicio na conclusão das etapa 4, com o término previsto após 

o treinamento da equipe.    

 

Parágrafo primeiro. Em relação à Licença de Uso de Software (Item 3.1 da definição do objeto), o 

pagamento será realizado mensalmente, iniciando-se 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato serealizado em 

até 05(cinco) dias úteis.  

 

Parágraf

o 

segundo: 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
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indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

Parágrafo terceiro. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Parágrafo quarto. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

Parágrafo quinto. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

Parágrafo sexto. Todos os pagamentos estarão condicionados à apresentação dos seguintes 

documentos e requisitos:  

a) Laudo de Recebimento emitido  e assinado pelos fiscais técnicos do contrato.  

b) Nota fiscal/fatura correspondente, contendo a descrição resumida do objeto fornecido, número da 

licitação e número do contrato;  

c) A nota fiscal não poderá conter rasuras e/ou entrelinhas;  

e) Certidões negativas válidas da Receita Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

Parágrafo sétimo. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento conforme o 

cronograma de execusão disposto na cláusula terceira 

Parágrafo oitavo: Quando houver glosa parcial do valor a ser pago, o contratante deverá comunicar 

o contratado para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

Parágrafo nono: O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Parágrafo décimo: Se na entrega da Nota fiscal o mesmo apresentar incorreção, será devolvido à 

CONTRATADA, para regularização, reiniciando-se novos prazos para pagamentos, a contar da 

reapresentação devidamente corrigida; 

Parágrafo décimo primeiro. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta no registro cadastral, se houver, para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas para a contratação; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação no âmbito do órgão ou entidade, 

que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como eventuais ocorrências impeditivas 

indiretas. 

Parágrafo décimo segundo: Deverá a contratada estar ciente na oportunidade da emissão da nota 

fiscal, quanto as observâncias das regras de retenção dispostas não Instrução Normativa RFB n°1.234/2012 

sob pena de não aceitação da mesma, conforme Decreto Municipal nº 026/2022. 

Parágrafo décimo terceiro: Vencido o prazo de pagamento de que trata o item anterior, sem que o 

mesmo tenha ocorrido, será calculado juros de 6% ao ano, sobre o valor da Nota Fiscal mais a atualização 

monetária pelo IGP-M, reservando-se à Administração o prazo de 03 (três) dias para tramitação da mesma 

Parágrafo décimo quarto: O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
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abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

Parágrafo décimo quinto: É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à 

empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 

fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

 

Cláusula quarta. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado nos prazos e termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Cláusula quinta - O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato. 

Cláusula sexta. Fica vedada no presente contato a subcontratação para a execução do objeto. 

Cláusula sétima. São obrigações do contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

contratado; 

e) Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

f) Aplicar ao contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

g) Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei n.º 

14.133/2021): 

* Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto 

contratado; 

* Fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo contratado; 

* Estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado; 

* Definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos; 

* Demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da 

contratação; 

h) Prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do 

contratado; 

i) Cientificar a Autoridade Superior do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo contratado; 

j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 60 (sessenta dias); 

k) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

l) Concluir a instrução do requerimento no prazo de 30 (trinta) dias emitindo decisão, admitida a 

prorrogação motivada por igual período. 

m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
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decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

Cláusula oitava – O contratado deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, no 

Termo de Referência e na proposta apresentada, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas: 

a) Prestar serviços de atualização corretiva, que visa corrigir erros e defeitos de funcionamento do 

Software, podendo a critério da empresa, limitar-se à substituição da cópia com falhas por uma cópia corrigida, 

não incluindo nestas ações que se tornem necessárias por uso incorreto ou não autorizado, vandalismo, 

sinistros ou apropriações indébitas. 

b) Prestar serviços de atualização adaptativa, visando adaptações legais para adequar o Software a 

alterações da Legislação. 

c) Prestar serviços de atualização evolutiva, que visa garantir a atualização do Software, através da 

adição de novas funcionalidades aos sistemas não constantes no momento atual, sempre obedecendo aos 

critérios da metodologia de desenvolvimento da Contratada.  

d) Fornecer atendimento técnico “in loco” - que será feito por técnico da Contratada, nas dependências 

da Contratante.  

e) Fornecer atendimento técnico remoto - que será feito por técnico da Contratada, por meio de 

ferramenta específica, indicada por esta e se dará através da conexão de equipamento da Contratada com 

equipamento da Contratante. 

f) Fornecer atendimento técnico, sem custo adicional, que será prestado através de meios de 

comunicação ou atendimento técnico para identificação de problemas ligados diretamente ao uso do software, 

sendo que os RAC – relatórios de Atendimento ao Cliente serão emitidos sem  

g) Fornecer atualização de Softwares motivada por alterações no ambiente operacional, plataforma de 

hardware ou na estrutura organizacional da Contratante, deverá ser solicitada formalmente, podendo ser 

executada após estudo prévio da Contratada e aprovação da Contratante.  

h) Oferecer treinamento aos usuários do sistema, objetivando a transferência das técnicas e 

conhecimentos necessários, relativos a utilização do Software instalado e atualização da cartografia.  

i) Dispor de capacidade operacional para a execução do serviço.  

j) Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas no Termo de 

Referência. 

k) Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência contratual, 

informando a contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições.  

l) Executar os trabalhos/levantamento em estrita conformidade com as especificações contidas no 

Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, 

quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas.  

m) Executar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições estabelecidas.  

n) Responsabilizar-se pela execução dos trabalhos e levantamentos, respondendo civil e 

criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, 

preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à 

contratante e a terceiros. 

o) Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada em 

consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

p) Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer anormalidade 

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providencias de regularização necessária. 

q) Permitir o acompanhamento dos trabalhos e levantamentos por servidores da contratante caso 

necessário. 

r) Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação.  
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s) A Contratada deverá garantir a qualidade dos trabalhos e levantamentos prestados e materiais 

empregados, devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os materiais 

e/ou obrigações prestadas que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade no serviço 

realizado.  

t) Comunicar a contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso 

das obrigações do objeto contratado. 

u) Todas as despesas decorrentes da execução dos trabalhos e levantamentos, contratação de pessoal 

e demais encargos pertinentes as obrigações, serão de total responsabilidade da contratada.  

v) Responder integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Município ou a terceiros em razão 

de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independente de outras cominações 

contratuais ou legais a que estiver sujeita.  

w) Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor - conforme Lei nº 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito público. 

x)Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

y) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Registro Cadastral, a empresa 

contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 

ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

I) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

II) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

III) ) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 

IV) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

V) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

z) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante, salvo na hipótese do § 2º, do art. 121, da Lei 

n.º 14.133/2021; 

aa) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

bb) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento; 

cc) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

dd) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina; 

ee) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência. 

ff) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

gg) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

hh) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
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sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

ii) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

jj) Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante 

depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região em que 

correr a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da 

contratante, caso necessário. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratado 

deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a 

realização do pagamento; 

kk) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

ll) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o contratado relatar ao contratante toda e qualquer 

ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

Cláusula nona. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

 

Cláusula décima. O contrato poderá ser reajustado pelo índice do IPCA acumulado no período, ou 

outro que venha a substituí-lo, após transcorrido o período de 12 meses. 

Cláusula décima primeira – Havendo a necessidade do reequilíbrio econômico-financeiro diante 

da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham a inviabilizar 

a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados 

visando o restabelecimento do mesmo, mediante comprovação e respeitando a repartição objetiva de risco 

estabelecida. 

Parágrafo único. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATANTE 

responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do fornecimento da 

documentação que o instruiu. 

 

Cláusula décima segunda. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, 

o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Parágrafo primeiro. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 
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a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

d.1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

d.2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia. 

d.3) O atraso superior a 30(trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021. 

e) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

f) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

g) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

h) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

i) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

j) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

k) Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

k.1) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

k.2) as peculiaridades do caso concreto; 

k.3) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

k.4) os danos que dela provierem para o Contratante; 

k.5) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

l) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

m) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
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ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

n) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

o) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

p) Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

Cláusula décima terceira. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 

a) O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei Federal n.º 14.133/2021, art. 115, caput); 

b) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila (Lei n.º 14.133/2021, art. 115, § 5º); 

c) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei Federal n.º 14.133/2021, art. 117, caput) prevendo que: 

I) O Fiscal do Contrato deverá, obrigatoriamente, manter de forma acessível aos demais 

servidores, em arquivo físico e/ou eletrônicos na Secretaria Municipal da Fazenda, todos os registros de 

acompanhamento da fiscalização (atas, ordens de serviço, documentos fiscais, notificações, trocas de 

mensagens, etc), determinando o que for necessário para a regularização de faltas ou dos defeitos observados 

(Lei Federal n.º 14.133/2021, art. 117, § 1º), sendo determinado que: 

• ao constatarem descumprimentos de obrigações, realizará a notificação da CONTRATADA, 

detalhando o que não está sendo atendido e desde quando, incluindo fotografias, relatórios, ordens de 

fornecimento, etc., quando aplicável; e ao responderem eventual defesa ou informação prestada pela 

CONTRATADA, o fiscal deverá informar se houve o cumprimento/solução da obrigação e quando tal fato 

ocorreu. 

II) O Fiscal do Contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n.º 

14.133/2021, art. 117, § 2º); 

d) As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (Instrução Normativa n.º 5/2017, art. 44, § 2º); 

e) A CONTRATANTE poderá convocar representante da CONTRATADA para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato; 

f) Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a CONTRATANTE convocará o 

representante da CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 
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do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros; 

Cláusula décima quarta. A contratante poderá modificar unilateralmente o presente Contrato para 

melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos da Contratada, com base no art. 

124 e seguintes da Lei 14.133/21. 

Cláusula décima quinta. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

Parágrafo primeiro. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo segundo. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

Parágrafo terceiro. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Cláusula décima sexta. A Contratada compromete-se a manter, durante toda a execução do 

Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumida, condições estas de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação/contratação. 

Cláusula décima sexta. O presente contrato está vinculado ao Edital de licitação, na modalidade de 

Pregão Eletrônico n° 012/2026 e, de conformidade com a Lei Federal nº.14.133 de 1º de abril de 2021, e suas 

alterações, a qual terá aplicabilidade também onde o contrato for omisso. 

Cláusula décima sétima. As partes elegem o Foro de Tapes/RS para dirimir qualquer dúvida 

emergente do presente Contrato. 

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 

e forma. 

 

 

Tapes,  de  de 2026. 

 

 

 

 

Sr. Luiz Carlos Coutinho Garcez 

Prefeito Municipal. 

Contratante. 

 

 

 

 

Contratada. 

 

Thiago Vencato de Caldas 

Assessor Jurídico 

OAB nº 63.781 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026 

 

ANEXO II  

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

Item Descrição Quantidade Unidade 

 

Valor 

Unitário 

01 Contratação de empresa especializada 

para a execução de serviços de 

georreferenciamento e atualização 

cadastral multifinalitária, mediante 

aerolevantamento com uso de aeronaves 

homologadas, processamento 

fotogramétrico e geração de ortofotos 

digitais de alta resolução, 

complementados por mapeamento 

terrestre 360° do sistema viário, 

vetorização e revisão das unidades 

imobiliárias, integração com o sistema 

tributário municipal e disponibilização de 

plataforma tecnológica em ambiente 

SaaS para gestão territorial, incluindo 

treinamento de servidores, suporte 

técnico e manutenção da solução durante 

a vigência contratual. 

01 Serv. R$ 

 R$ 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2026 

 

ANEXO III 

 

PLANILHA DE PREÇOS MÁXIMO ESTIMADO 

 

Item Quant. Unid Descrição Valor Máximo 

unitário 

01 01 Serv. 

Contratação de empresa especializada para a execução de 

serviços de georreferenciamento e atualização cadastral 

multifinalitária, mediante aerolevantamento com uso de 

aeronaves homologadas, processamento fotogramétrico e 

geração de ortofotos digitais de alta resolução, complementados 

por mapeamento terrestre 360° do sistema viário, vetorização e 

revisão das unidades imobiliárias, integração com o sistema 

tributário municipal e disponibilização de plataforma 

tecnológica em ambiente SaaS para gestão territorial, incluindo 

treinamento de servidores, suporte técnico e manutenção da 

solução durante a vigência contratual. 

R$592.333,33 

 

 

 

Tapes/RS, 05 de maio de 2026. 

 

 

 

Ari Jorge Pacheco da Silva 

Secretário Municipal da Fazenda 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2026 

ANEXO IV 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

Os documentos deverão ser acessados no site da Prefeitura, na aba Licitações/Concorrência Eletrônica, pelo link 

https://www.tapes.rs.gov.br/portal/editais/1 

 

Qualquer dificuldade para acessar ou baixar os documentos, contatar o Setor de Licitações, pelo telefone (51) 

2349-0135 ou e-mail licitacao@tapes.rs.gov.br / tapes.licitacao@gmail.com 
 

 


